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Carta do Presidente

Prezado(a) municipalista,

Os desastres naturais são responsáveis por danos humanos, ma-
teriais e ambientais, e, a cada ano, eventos negativos como a seca e o 
excesso de chuvas tornam-se cada vez mais severos em decorrência das 
mudanças climáticas e também da intervenção humana. Os impactos de 
um desastre podem causar o interrompimento dos serviços essenciais, 
como o abastecimento de água e energia, gerar prejuízos econômicos e 
financeiros às propriedades públicas e privadas, agricultura, indústria e 
comércio; além de provocar mortes, ferimentos, doenças e outros efei-
tos negativos ao bem-estar físico, mental e social.

O trabalho com a defesa civil é gratificante e, na maioria das ve-
zes, muitos querem colaborar para o bem-estar geral de sua cidade. É 
preciso saber coordenar, organizar, integrar e direcionar essas ações.

Os Municípios precisam dispor de infraestrutura de recursos ma-
teriais, financeiros e humanos, que devem ser informados, conscienti-
zados, motivados, treinados, capacitados e orientados para executar as 
ações de defesa civil por tempo integral, pois um desastre natural não 
escolhe dia nem hora para acontecer. Essas ações exigem da gestão 
local uma grande preparação e, sem o apoio adequado e a integração 
com os outros Entes da Federação, tornar-se-á muito mais difícil manter 
as ações em âmbito local.

As competências municipais de proteção de defesa civil são mui-
tas, porém a CNM chama atenção para a necessidade do apoio técnico 
e financeiro ininterrupto por parte da União e dos Estados no fortaleci-
mento dos sistemas municipais de proteção e defesa civil.

Para a minimização dos danos, as ações de prevenção e gestão 
de riscos devem ser incorporadas na ação coordenada e articulada dos 
Entes federados, e essa é uma luta constante da CNM, dentro do seu 
papel de representante dos Municípios brasileiros.



Desse modo, a Confederação Nacional de Municípios (CNM) ela-
borou esta cartilha para subsidiar gestores visando fortalecer os órgãos 
municipais envolvidos com as atividades de proteção e defesa civil, nas 
ações de monitoramento, prevenção, preparação, resposta e reconstru-
ção de áreas destruídas por desastres.

Boa leitura

Paulo Ziulkoski
Presidente da CNM



RESUMO

A Confederação Nacional de Municípios (CNM) elaborou esta carti-
lha para subsidiar gestores e órgãos municipais envolvidos com a ques-
tão de proteção e defesa civil, nas ações de decretação de anormalidade 
para reconhecimento e solicitação de recursos federais para ações de 
monitoramento, prevenção, preparação, resposta e reconstrução de 
áreas destruídas por desastres.

Palavras-chave: 1. Prevenção. 2. Gestão de riscos. 3. Proteção e de-
fesa civil. 4. Lei 12.608/2012. 5. Portaria 260/2022. 6. Portaria 3.646/2022. 
7. Estrutura municipal de proteção e defesa civil. 8. Desastres naturais. 
9. Chuva. 10. Seca. 11. Mudanças climáticas. 12. Voluntariado. 13. Con-
tenção de gastos 14. Desastres 2022.
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Introdução

Com a intervenção humana, somada às mudanças climáticas, os 
desastres naturais vêm aumentando significativamente no Brasil. Milha-
res de Municípios já sofreram com os efeitos negativos causados por 
eventos naturais extremos e que estão cada vez mais frequentes. Em 
geral, nos Municípios que possuem grande população concentrada em 
áreas de riscos, os desastres naturais acabam por gerar maior impacto.

A falta de apoio por parte da União e dos Estados às administra-
ções locais nas ações de prevenção e gestão de riscos de desastres au-
menta a vulnerabilidade da população que mora em áreas propícias a 
secas, alagamentos, inundações e deslizamentos de terra.

Grande parte dos desastres naturais que ocorrem no Brasil é de-
corrente do excesso de chuvas ou da falta desta. Enquanto uma cau-
sa destruição, danos materiais, ambientais e humanos, a outra gera a 
seca, que cada ano está mais severa e duradoura, causando o colapso 
no abastecimento de água potável, além de ocasionar grandes prejuízos 
econômicos e financeiros no agronegócio, na pecuária e muita miséria 
nas regiões afetadas. 


	 VOCE SABIA?

Mundialmente, defesa civil ou proteção civil é o con-
junto de ações preventivas, de socorro, assistenciais 
e reconstrutivas destinadas a evitar ou minimizar 
os desastres naturais e os acidentes tecnológicos, 

preservar o ânimo da população e restabelecer a normalidade social.
No Brasil, as ações de proteção e defesa civil são desenvolvidas 
no âmbito do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sinp-
dec), constituído por órgãos e entidades da administração pública 
federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e pelas 
entidades públicas e privadas de atuação significativa na área de 
proteção e defesa civil.
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1	 Competências municipais de 
proteção e defesa civil

No Brasil, as ações de proteção e defesa civil são regidas pela Lei 
12.608/2012, a qual dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e De-
fesa Civil (Sinpdec) e estabelece a Política Nacional de Proteção e Defesa 
Civil (PNPDEC).

1.1  Competências da defesa civil de acordo com a 
Constituição Federal de 1988

De acordo com a Constituição Federal de 1988, as ações de prote-
ção e defesa civil são de competência dos três Entes da Federação, porém 
são pouco mencionadas – apenas dois artigos são encontrados com as-
suntos pertinentes à defesa civil na Carta Magna. Os arts. 22, inc. XXVII, e 
144, § 5º, da Constituição Federal estabelecem as seguintes atribuições:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: [...]
XXVIII – defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, 
defesa civil e mobilização nacional; 
[...]
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e respon-
sabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pú-
blica e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos 
seguintes órgãos:
§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação 
da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das 
atribuições definidas em lei, incumbe a execução de atividades de 
defesa civil. (BRASIL, 1988).

Desse modo, todas as políticas públicas acerca das ações de ges-
tão de riscos devem ser criadas pela União.
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1.2  Lei 12.608/2012 – Sistema Nacional de Proteção e 
Defesa Civil

A Lei 12.608/2012 instituiu a Política Nacional de Proteção e Defesa 
Civil (PNPDEC) e dispôs sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa 
Civil. Alterou a nomenclatura do antigo Sistema Nacional de Defesa Civil 
(Sindec) para Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sinpdec), na 
qual foi a acrescentada a palavra “proteção”, justamente para se adequar 
às normas internacionais de gestão de risco, com a missão promover o 
bem-estar da população e ampliar as ações de gestão, prevenção e res-
postas a desastres. A lei também criou novas competências, diretrizes 
e objetivos aos três Entes.

	 SAIBA MAIS
Conheça mais sobre a Lei 12.608/2012 baixando a 
cartilha da CNM Proteção e Defesa Civil: Gestão mu-
nicipal de risco de desastres.

	ɵ Disponível neste link.

Com os Municípios não foi diferente, o Sinpdec também estabeleceu 
as competências de proteção e defesa civil em âmbito local (Quadro 1).

Quadro 1 – Competências Municipais

	» Executar a PNPDEC em âmbito local.

	» Coordenar as ações do Sinpdec no âmbito local, em articulação 
com a União e os Estados.

	» Incorporar as ações de proteção e defesa civil no planejamento 
municipal.

	» Identificar e mapear as áreas de risco de desastres.

https://www.cnm.org.br/cms/biblioteca/documentos/Prote%C3%A7%C3%A3o%20e%20Defesa%20Civil.%20Gest%C3%A3o%20Municipal%20de%20risco%20de%20desastres%20(2019).pdf
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	» Promover a fiscalização das áreas de risco de desastre e vedar no-
vas ocupações nessas áreas.

	» Declarar situação de emergência e estado de calamidade pública.

	» Vistoriar edificações e áreas de risco e promover, quando for o 
caso, a intervenção preventiva e a evacuação da população das 
áreas de alto risco ou das edificações vulneráveis.

	» Organizar e administrar abrigos provisórios para assistência à 
população em situação de desastre, em condições adequadas de 
higiene e segurança.

	» Manter a população informada sobre áreas de risco e ocorrência 
de eventos extremos, bem como sobre protocolos de prevenção e 
alerta e sobre as ações emergenciais em circunstâncias de desastres.

	» Mobilizar e capacitar os radioamadores para atuação na ocorrên-
cia de desastre.

	» Realizar regularmente exercícios simulados, conforme Plano de 
Contingência de Proteção e Defesa Civil.

	» Promover a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos em 
situações de desastre.

	» Proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas por 
desastres.

	» Manter a União e o Estado informados sobre a ocorrência de de-
sastres e as atividades de proteção civil no Município.

	» Estimular a participação de entidades privadas, associações de vo-
luntários, clubes de serviços, organizações não governamentais e 
associações de classe e comunitárias nas ações do Sinpdec e pro-
mover o treinamento de associações de voluntários para atuação 
conjunta com as comunidades apoiadas.

	» Prover solução de moradia temporária às famílias atingidas por 
desastres.

Fonte: Lei 12.608/2012, adaptado pela área de Defesa Civil da CNM.
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O Sinpdec, vinculado ao governo federal por meio da Secretaria 
Nacional de Proteção e Defesa Civil, deve apoiar os Entes da Federação 
com o poder de mobilizar a sociedade civil para atuar em desastres, 
coordenando o apoio logístico para o desenvolvimento das ações de 
proteção e defesa civil.
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2	 Procedimentos e critérios 
para decretação municipal 
de anormalidade em 
conformidade com as portarias 
SEDEC 260/2022 e 3.646/2022

De acordo com o Sinpdec, quando o Estado ou o Município for 
acometido por um desastre, este deve decretar situação de emergência 
(SE) e ou estado de calamidade pública (ECP).

O decreto de anormalidade é o documento necessário para estabe-
lecer uma situação jurídica especial com o objetivo de executar ações de 
socorro e assistência humanitária à população atingida, restabelecimen-
to de serviços essenciais e recuperação de áreas atingidas por desastre.

O Quadro 2 informa os instrumentos legais que os Municípios e 
os Estados devem seguir para decretar anormalidade e solicitar o reco-
nhecimento federal nas ações de proteção e defesa civil.

Quadro 2 – Legislação do Sinpdec para decretação de SE ou ECP

Lei 12.608/2012 – Institui a Política Nacional de Proteção 
e Defesa Civil (PNPDEC); dispõe sobre o Sistema Nacio-
nal de Proteção e Defesa Civil (Sinpdec) e o Conselho 
Nacional de Proteção e Defesa Civil (Conpdec); autoriza 
a criação de sistema de informações e monitoramento 
de desastres.

Link

Portaria Sedec 260/2022 – Estabelece procedimentos e 
critérios para o reconhecimento federal e para a decla-
ração de situação de emergência ou estado de calamida-
de pública pelos Municípios, Estados e Distrito Federal.

Link

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-260-de-2-de-fevereiro-de-2022-378040321
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Portaria Sedec 3.646/2022 – Altera a Portaria Sedec 260, 
da qual estabelece procedimentos e critérios para o re-
conhecimento federal e para a declaração de situação 
de emergência ou estado de calamidade pública pelos 
Municípios, Estados e Distrito Federal.

Link

Fonte: Sedec, elaboração da área técnica de Defesa Civil da CNM.

⚠
	 ATENÇÃO

A CNM sugere que todos os gestores leiam na ínte-
gra a Lei 12.608/2012 e as Portarias Sedec 260/2022 
e 3.646/2022, pois, ao seguirem os critérios por 
elas estabelecidos, os demais Entes não correrão 
o risco de ter seu reconhecimento federal vetado.

2.1  Portarias Sedec 260/2022 e 3.646/2022

Em 2 de fevereiro de 2022, o governo federal, por meio da Se-
cretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, publicou no Diário Oficial 
da União as Portarias Sedec 260/2022 e a 3.646/2022, de dezembro de 
2022, criadas pelo Sinpdec para estabelecerem procedimentos e crité-
rios para o reconhecimento federal e para a declaração de situação de 
emergência ou estado de calamidade pública por Municípios, Estados 
e Distrito Federal.

Desse modo, a CNM destaca que a Instrução Normativa de 2016, 
que tratava sobre os critérios e os procedimentos de decretação de 
anormalidade decorrentes de desastres, foi devidamente revogada pe-
las Portaria Sedec 260/2022 e Sedec 3.646/2022.

Sendo assim, a Entidade destaca alguns critérios e procedimen-
tos exigidos pela legislação do Sinpdec para declaração da situação de 
anormalidade, como:

https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mdr-n-3.646-de-20-de-dezembro-de-2022-452393417
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	» todos os Municípios e/ou os Estados afetados por desastre ne-
cessariamente devem ser integrantes do Sistema Nacional de 
Proteção e Defesa Civil (Sinpdec). Só, assim, poderão declarar 
Situação de Emergência (SE) ou Estado de Calamidade Pública 
(ECP) quando for necessária a adoção de medidas administra-
tivas excepcionais no território afetado;

	» os Estados poderão declarar a situação de anormalidade em 
seu território quando mais de um Município for afetado con-
comitantemente por desastre resultante do mesmo evento 
adverso ou quando um Município estiver com sua capacidade 
administrativa prejudicada pelo evento adverso;

	» os desastres deverão ser registrados no Sistema Integrado de 
Informações sobre Desastres (S2iD), ou outro Sistema que vier 
a sucedê-lo, com informações de sua codificação, suas causas, 
danos e prejuízos estimados, assim como as ações emergen-
ciais realizadas;

	» a Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil poderá reco-
nhecer sumariamente na situação de anormalidade decretada 
desde que disponha de informações em relatórios ou mídia ou 
monitoramento que comprovem o desastre.

2.2  Características dos desastres

A CNM destaca algumas informações sobre as características dos 
desastres:

Desastre súbito: desastre desencadeado por eventos adversos 
de início abrupto, resultando em danos imediatos ou de rápida 
evolução. Por exemplo: uma tempestade;

Desastre gradual: desastre desencadeado por eventos adversos 
de agravamento lento e progressivo, resultando em danos cres-
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centes ao longo do tempo, a seca, por exemplo, é caracterizado 
como um desastre gradual;

Evento adverso: fenômeno potencial causador de um desastre, 
de origem natural ou tecnológica;

Dano: resultado dos impactos causados pelo evento adverso, ca-
racterizado pela deterioração das condições de normalidade nos 
aspectos humano, material ou ambiental;

Prejuízo: perdas socioeconômicas causadas pelo evento adverso;

Prejuízo econômico: medida de perda do valor econômico dos 
danos decorrentes dos eventos adversos, na renda das pessoas, 
nas infraestruturas e nos setores produtivos inseridos no territó-
rio afetado;

Prejuízo Social: alteração da normalidade social decorrente do 
evento adverso, quantificável ou não, que causa mudanças na 
rotina, na convivência, na mobilidade e em outros aspectos, pro-
vocando transtorno e infortúnio no cotidiano das pessoas;

Desastre: resultado de evento adverso decorrente de ação natural 
ou antrópica sobre cenário vulnerável que cause danos humanos, 
materiais ou ambientais e prejuízos econômicos e sociais;

Desastre Súbito: desastre desencadeado por eventos adversos 
de início abrupto, resultando em danos imediatos ou de rápida 
evolução;

Situação de Anormalidade: situação de emergência ou estado de 
calamidade pública declarados em razão de desastre; e

Recursos: conjunto de recursos materiais, tecnológicos, humanos, 
de informação, logísticos, institucionais e financeiros mobilizáveis 
em caso de desastre e necessários para o retorno à normalidade.
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A CNM chama atenção quanto à intensidade dos desastres, em 
que o Sinpdec estabelece três níveis, quais sejam:

	» Desastres de Nível I ou de pequena intensidade: aqueles em 
que a situação de normalidade pode ser restabelecida com os 
recursos mobilizados a nível local, por meio do emprego de me-
didas administrativas excepcionais previstas na ordem jurídica;

	» Desastres de Nível II ou de média intensidade: aqueles em que 
a situação de normalidade precisa ser restabelecida com os 
recursos mobilizados em nível local e complementados com 
o aporte de recursos do estado, da União ou de ambos os en-
tes federativos;

	» Desastres de Nível III ou de grande intensidade: aqueles em que 
se verifica comprometimento do funcionamento das instituições 
públicas locais ou regionais, impondo-se a mobilização e a ação 
coordenada das três esferas de atuação do Sistema Nacional 
de Proteção e Defesa Civil, e, eventualmente de ajuda interna-
cional, para o restabelecimento da situação de normalidade.

a)	 Os desastres de nível I e II são caracterizados pela ocorrência 
de ao menos dois danos, sendo um deles obrigatoriamen-
te danos humanos que importem no prejuízo econômico 
público ou no prejuízo econômico privado que afetem a ca-
pacidade do poder público local em responder e gerenciar 
a crise instalada;

b)	 Os desastres de nível III são caracterizados pela concomi-
tância na existência de óbitos, isolamento de população, 
interrupção de serviços essenciais, interdição ou destrui-
ção de unidades habitacionais, danificação ou destruição 
de instalações públicas prestadoras de serviços essenciais 
e obras de infraestrutura pública.
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
	 ATENÇÃO

A CNM destaca que os desastres de nível I e II en-
sejam a declaração de situação de emergência, 
enquanto os desastres de nível III ensejam a decla-
ração de estado de calamidade pública.

2.3  Critérios para reconhecimento federal de 
situação de emergência ou estado de calamidade 
pública

De acordo com o Sinpdec, o reconhecimento tem por objetivos 
principais a adoção de medidas administrativas excepcionais por par-
te do Sistema Federal de Proteção e Defesa Civil e o atendimento de 
requisito previsto em lei para realização de transferências de recursos 
da União aos órgãos e entidades dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios para a execução de ações de resposta e de recuperação em 
áreas atingidas por desastres.

Desta feita, a CNM chama a atenção ao art. 6º da Portaria 260/0222 
e ao art 9º da Contenção de gastos, pois eles determinam os critérios 
de decretação de anormalidade a serem adotados pelos Entes afetados 
por desastres descritos no quadro abaixo:

Quadro 3 – Documentos exigidos pelo Sinpdec 
para reconhecimento federal de SE/ECP

1.	 As razões pelas quais o chefe do Poder Executivo do Município, 
do Estado ou do Distrito Federal deseja o reconhecimento.

2.	 A necessidade comprovada de auxílio federal complementar, 
data e tipo de desastre.
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3.	 A especificação dos benefícios federais a serem pleiteados para 
atendimento às vítimas de desastres, conforme disposto em le-
gislação.

4.	 Deve contemplar a fundamentação legal e estar acompanhado 
dos seguintes documentos:

a)	 ofício de requerimento de reconhecimento federal, observado 
o modelo constante na página oficial da Secretaria Nacional 
de Proteção e Defesa Civil ou contendo as informações ali 
descritas;

b)	 decreto que declara a situação de anormalidade, devidamen-
te publicado em meio oficial;

c)	 Formulário de Informações do Desastre (Fide);

d)	 Parecer do Órgão de Proteção e Defesa Civil contemplando 
os danos decorrentes do

e)	 desastre e a fundamentação quanto à situação de anormali-
dade;

f)	 Formulário de Verificação Documental, constante no Sistema 
Integrado de Informações sobre Desastres, destina-se ao apoio 
à análise técnica e ao registro de pendências nas devoluções 
processuais pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa 
Civil;

g)	 Relatório Fotográfico, com imagens legendadas com data e 
breve descrição, georreferenciadas e que demonstrem cla-
ramente os danos que foram declarados, o seu nexo de cau-
salidade com o evento e a caracterização do desastre; e

h)	 outros documentos solicitados pela Secretaria Nacional de 
Proteção e Defesa Civil para instruir a análise técnica.

Fonte: Sedec. Elaboração da área técnica de Defesa Civil da CNM.
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Os principais objetivos do reconhecimento federal de anorma-
lidade causada por desastre é a adoção de medidas administrativas 
excepcionais por parte do Sistema Federal de Proteção e Defesa Civil e 
o atendimento de requisito previsto em lei para realização de transfe-
rências de recursos da União aos órgãos e às entidades dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios para a execução de ações de resposta 
e de recuperação em áreas atingidas por desastres.

Em conformidade com o SINPDEC, sempre que houver repercus-
são nos veículos de imprensa nacional, regional ou local, poderá ser 
anexado relatório de mídia, contemplando os conteúdos dos portais 
que publicaram matérias sobre o desastre, obrigatoriamente contendo 
a data e a fonte com o endereço eletrônico da publicação.

a) Todos os pareceres, relatórios, informações e documentos 
técnicos congêneres anexados ao processo devem estar corretamente 
datados e assinados pelo responsável.

b) Em casos excepcionais, a critério da Secretaria Nacional de Pro-
teção e Defesa Civil, poderá ser solicitada documentação complementar, 
ou específica que comprove os danos e os prejuízos registrados, tornan-
do-se obrigatório o atendimento.


	 IMPORTANTE!

O Município que não for cadastrado no S2ID, na 
ocorrência de um desastre, caso queira solicitar 
apoio do governo federal, deverá se cadastrar para 
receber recursos emergenciais e terá de enviar à 
União uma solicitação de cadastramento por meio 
de ofício devidamente assinado pelo prefeito.

O reconhecimento federal se dará por meio de por-
taria da Sedec, devidamente publicado no Diário 
Oficial da União (DOU).
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⚠
	 ATENÇÃO

A CNM chama atenção dos profissionais locais 
de defesa civil, acerca do art. 8º da Portaria Sedec 
260/2022, pois o requerimento para reconheci-
mento federal deverá ser realizado por meio do 
Sistema Integrado de Informações sobre Desastres 
no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da data 
da ocorrência do desastre nos eventos de início 
súbito e a partir da data da publicação do decreto 
nos eventos graduais.

O prazo de vigência do reconhecimento da situa-
ção de anormalidade decorrente de desastres é de 
até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 
publicação do decreto.
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3	 O processo de urbanização e as 
ocorrências de desastres

O intenso processo de urbanização desordenada gerou uma 
série de fatores que contribuíram para o aumento das ocorrências de 
desastres. Ações como intervenções humanas na natureza; ocupações 
desordenadas das cidades; desmatamentos; poluição; assoreamento 
de leitos de rios; impermeabilidade do solo; falta de planejamento do 
crescimento das cidades; ausência de monitoramento do clima e das 
áreas ocupadas pela população consideradas de risco; entre outros, 
concorrem para as constantes alterações no clima e para o aumento 
de ocorrência de desastres.

Figura 1 – Desastres decorrentes do excesso de chuvas em 2022

Fontes: G1/Globo, CNN e Folha de São Paulo.

O governo federal ainda não assiste de forma eficiente os Muni-
cípios nas ações de prevenção e preparação de desastre em razão da 
burocracia criada pelo Sinpdec e pelos poucos recursos disponíveis. 
Suas ações e recursos concentram-se, sobretudo, no investimento em 
obras de reconstrução e reabilitação das áreas afetadas por desastre.
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A situação é amenizada, porém, não resolvida. A questão é que 
políticas públicas de prevenção quase não existem, e as poucas apre-
sentadas estão longe de encontrar soluções definitivas de obras e ações 
definitivas de minimização dos efeitos causados por desastres.

Como consequência, são os Municípios – com poucos recursos 
tecnológicos, de pessoal e financeiros – que padecem com os impactos 
negativos causados por desastres.
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4	 Maiores desastres naturais 
ocorridos no Brasil 2013-2022

Os resultados negativos causados por desastres podem atingir 
proporções além da capacidade de resposta do Município afetado, pro-
porções estas que alcançam ameaças à vida, ao meio ambiente e ao 
desenvolvimento econômico e financeiro.

Prioritariamente, a missão da proteção e defesa civil é justamente 
evitar que tragédias decorrentes de desastres causem perdas de vidas 
humanas, consideradas como bens imensuráveis, pois uma vez perdidas 
nunca mais serão substituídas. Além disso, dependendo da dimensão e 
do grau de vulnerabilidade da área atingida, um desastre pode também 
causar danos irreversíveis ao meio ambiente e ao ecossistema, incapa-
citando aquele local para a vida ou mesmo para a sua sustentabilidade; 
e, por vezes, também inviabilizando o seu desenvolvimento econômico.

No Quadro 4, estão expostos alguns dos desastres naturais que 
ocorreram no Brasil desde 2010 e que causaram impactos de grandes 
proporções em danos e prejuízos materiais, ambientais, econômicos e 
humanos nos Municípios atingidos, gerando comoção nacional. 

Quadro 4 – Maiores desastres naturais no Brasil – 2010 a 2022

Agravamento da seca no Nordeste desde 2010

Em 2015, a Organização das Nações Unidas (ONU) considerou a seca 
do Nordeste o desastre natural mais grave no mundo.

•	 Aumento descontrolado da desertificação no sertão.
•	 Perda de 1,3 milhão de bovinos, 696 mil caprinos, 784 mil ovinos e 

755 mil aves, no ano de 2012.
•	 Mais de 6,2 mil decretações de anormalidade na região de 2012 

a 2015.
•	 Mais de R$ 4,5 bilhões em 2015 em prejuízos na agricultura.
•	 Mais de 50 milhões de pessoas afetadas.
•	 R$ 104 bilhões em prejuízos entre 2012 a 2015 aos Municípios 

nordestinos.
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Deslizamento de terra no Rio de Janeiro em 2011

O deslizamento de terra na região serrana do Estado do Rio de Janeiro 
foi considerado um dos maiores desastres naturais do Brasil.

•	 918 mortos.
•	 345 desaparecidos.
•	 R$ 469 milhões em prejuízos no comércio e no agronegócio.
•	 R$ 133 milhões na área industrial na região.

Enchentes em Santa Catarina em 2011

•	 83 Municípios decretaram situação de emergência ou estado de 
calamidade pública.

•	 106 mortes.
•	 930 mil pessoas afetadas.
•	 24.124 pessoas desalojadas.
•	 1.926 desabrigadas.
•	 R$ 430 milhões em prejuízos.

Crise hídrica em São Paulo em 2014-2015

Considerada a pior crise no abastecimento de água em decorrência 
da falta chuva na região Sudeste, associada à falta de infraestrutura 
e de planejamento, a crise assolou principalmente a população da 
região metropolitana de São Paulo entre os anos de 2014 e 2015, es-
vaziando os principais sistemas de abastecimento de água e afetando 
milhões de usuários.

•	 20 milhões de pessoas afetadas.
•	 Desabastecimento de água que perdurou por quase 10 meses.
•	 Racionamento na distribuição de água que duravam até 20 horas 

por dia.
•	 Colapso nos dois principais sistemas de abastecimento de água na 

região, Cantareira e Alto Tietê. Ambos, no auge da crise, ficaram 
com menos de 10% de sua capacidade armazenamento, obrigando 
o Estado a utilizar o volume morto para que o consumo de água 
não ficasse totalmente comprometido.
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Cheias na região Norte em 2014/2015

Considerada a pior cheia dos últimos 100 anos na região Norte, cau-
sou transbordamento do Rio Madeira, entre outros danos. 

•	 Quatro Estados da região foram afetados: Acre, Amazonas, Pará 
e Rondônia.

•	 62 Municípios decretaram situação de emergência e/ou estado de 
calamidade pública.

•	 150 mil pessoas afetadas.
•	 Mais de 14,5 mil casas foram danificadas/destruídas.
•	 Em 2015, o Município de Rio Branco enfrentou a pior cheia dos úl-

timos 130 anos, com os níveis do rio acima dos 18 metros.

 Tornado em Xanxerê (SC) em 2015

Em abril de 2015, um tornado atingiu o Estado de Santa Catarina e 
assolou vários Municípios, especialmente a cidade de Xanxerê, que 
foi a mais afetada. Segundo a defesa civil estadual, esse foi o pior de-
sastre dos últimos 60 anos no Estado.

•	 Vendaval de mais de 300 Km/h.
•	 74 pessoas foram hospitalizadas após a passagem do tornado.
•	 Mais de R$ 100 milhões em prejuízos.
•	 Quatro mortes.
•	 Mais de 2.000 casas danificadas/destruídas.

Rompimento de barragens em Mariana (MG) em 2015

Considerado o pior desastre ambiental de todos os tempos no Brasil.

•	 Despejou 62 milhões de metros cúbicos de rejeitos de minério de 
ferro no meio ambiente.

•	 19 mortos.
•	 A lama tóxica causou danos irreversíveis à biodiversidade da região.
•	 O solo da área atingida ficará infértil para sempre.
•	 Contaminou o leito do Rio Doce, um dos maiores rios da região 

Sudeste, responsável pelo abastecimento de água para Munícipios 
dos Estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro e Espírito Santo.

•	 Mortandade de 11 toneladas de peixes.
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Rompimento de barragens em Brumadinho (MG) em 2019

•	 Despejou doze milhões de metros cúbicos de rejeitos, arrastando 
a vegetação e matando vários animais.

•	 Considerado o maior acidente de trabalho no Brasil em perda de 
vidas humanas e o segundo maior desastre industrial do século.

•	 Alterou a composição original do solo da região, haja vista que a 
lama secou formando uma camada dura no solo, como se fosse 
uma capa. Dessa forma, o desenvolvimento de vegetação e a fer-
tilidade do solo estão prejudicados por vários séculos.

•	 259 mortos.
•	 11 desaparecidos.
•	 Perda de 133,27 hectares de Mata Atlântica.
•	 Considerado um dos maiores desastres ambientais da mineração 

do país, depois do rompimento de barragem em Mariana.

Vítimas das chuvas de 2022 em todo o Brasil:

a)	 no Estado da Bahia, as chuvas entre o final de 2021 e o início de 
2022 mataram ao menos 26 pessoas, desalojando quase 100 mil 
e afetando, no total, mais de 715 mil pessoas;

b)	 quase no mesmo período, no Estado Minas Gerais, as tempestades 
causaram 25 mortes, deixando mais de 990 mil pessoas afetadas;

c)	 em fevereiro de 2022, as chuvas vitimaram 233 pessoas em Pe-
trópolis, Município localizado na região serrana do Estado do Rio 
de Janeiro;

d)	 em abril de 2022, o excesso de chuvas causou vários deslizamen-
tos de terra em Angra dos Reis, onde acabou deixando 11 vítimas 
fatais, 7 no Município de Paraty e 1 em Mesquita, contabilizando 
um total de 20 mortos;

e)	 as chuvas do primeiro semestre de 2022 afetaram mais de 700 mil 
Pernambucanos e ainda fizeram 130 vítimas fatais, 17.719 pessoas 
desabrigadas e 24.331 desalojadas.

Fonte:  Área de Defesa Civil da CNM.

Como observado no Quadro 4, os maiores desastres naturais no 
Brasil dividem-se em efeitos decorrentes da falta de chuva ou do ex-
cesso desta.
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4.1  Mortes entre 2012 e 2022

Nos últimos 10 anos, as mortes causadas por excesso de chuvas 
e suas consequências no Brasil somaram 1.756. Apenas em 2022, os 
óbitos por essa causa já são 457, o que representa mais de 25% do to-
tal de mortes em 10 anos. O levantamento da Confederação Nacional 
de Municípios (CNM) considerou o período de 1º de janeiro de 2013 a 
31 de maio de 2022. 

Antes de 2022, o ano mais letal por chuvas no país era 2019, com 
297 mortes registradas. Seguido por 2021, quando foram notificados 
290 óbitos, e 2020, com 216. Apenas os cinco primeiros meses de 2022 
já superaram o balanço dos anos anteriores em mortes. Os dados foram 
coletados no Sistema Integrado de Informações Sobre Desastres (S2ID).

Fonte: Sistema Integrado de Informações Sobre Desastres (S2ID) – elaboração técnica da CNM.

Intensificados nos últimos anos, os desastres por chuvas são re-
gistrados todos os anos no Brasil sem que haja de fato uma estratégia 
em busca de uma solução definitiva.

A CNM chama atenção para a falta de recursos para prevenção 
no orçamento de desastres do país, um dos principais motivos para a 
recorrência dos problemas. Com a redução cada vez maior de verba 
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para prevenção, ano após ano, em todo o governo, o resultado é que, 
na prática, só se atua na resposta, com grande peso para as prefeituras.


	 SAIBA MAIS

A Confederação Nacional de Município realizou um 
estudo informando que, entre dezembro de 2021 e 
maio de 2022, o excesso de chuvas assolou dezenas 
de Municípios da região Nordeste e acabou cau-
sando R$ 3.128.141.229 em prejuízos econômicos. 

Para mais detalhes, acesse o link:   

	ɵ https://www.cnm.org.br/cms/biblioteca/
documentos/estudo%20tecnico_barragens%20
em%20risco_2019.pdf

⚠
	 ATENÇÃO

Em muitos casos, os danos e os prejuízos causados 
por desastres poderiam ser minimizados, ou até 
mesmos evitados, se a população da área atingida 
estivesse preparada de forma adequada para en-
frentar os eventos climáticos adversos.

A Confederação Nacional de Municípios acompanha diariamen-
te as dificuldades enfrentadas pelos gestores e seus Municípios e traz 
sempre orientações e dados que possam contribuir para um melhor 
planejamento e estruturação das ações de proteção e defesa civil. Veja 
mais também sobre o trabalho da CNM no tópico 8, Planejamento ope-
racional da defesa civil, sobre o Observatório dos Desastres.
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
	 SAIBA MAIS

A Confederação Nacional de Municípios (CNM) 
realizou um estudo apontando que, entre 2013 
e 2022, os desastres naturais causaram R$ 341,3 
bilhões de prejuízos em todo o Brasil e acarreta-
ram 53.960 decretações em todo o país. O ano de 
2020 foi o que registrou o maior número destas, 
contabilizando 13.288.

	ɵ Para mais detalhes, acesse este link.

https://www.cnm.org.br/cms/biblioteca/Danos%20e%20Preju%C3%ADzos%20causados%20por%20desastres_2013%20a%202022_atualizado%20em%20abril.pdf
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5	 Prevenção e gestão de riscos

É importante destacar alguns conceitos básicos nas ações de pre-
venção e gestão de riscos dentro das atividades executadas pela prote-
ção e defesa civil municipal.

Segundo a Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sedec), 
o termo “gestão de riscos” surgiu essencialmente em 1998, exatamente 
dez anos após a passagem do furacão Mitch, que afetou grandes áreas 
em Honduras, Nicarágua, El Salvador, Guatemala e sul da Flórida, nos 
Estados Unidos, no ano de 1988, causando mais de 6 bilhões de dólares 
de prejuízos e cerca de 18 mil mortes.

Para prevenir os desastres dentro do Município, é necessário 
realizar a gestão de riscos; por este motivo, as ações de prevenção 
sempre devem ser trabalhadas em conjunto, de forma intersetorial 
e continuada.

5.1  Conceitos básicos

O nível do risco de uma sociedade é relacionado a seus níveis de 
desenvolvimento e à sua capacidade de modificar os fatores de risco 
que potencialmente a afetam. Todo risco está construído socialmente, 
mesmo que o evento físico com que é associado seja natural.

Um desastre representa a materialização das condições de risco 
existentes. Os desastres podem ocorrer em decorrência do mau geren-
ciamento de riscos e/ou de sua ausência.

Verifica-se que desastres que ocorrem em todo o Brasil não são 
causados apenas por um evento calamitoso propriamente dito (chuvas 
intensas e estiagem prolongada, por exemplo), mas ocorrem em razão 
da vulnerabilidade dos cenários nos Municípios.

	» Prevenção de desastres – são ações continuadas realizadas 
pelos órgãos de proteção e defesa civil para se antecipar às 
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consequências decorrentes de um desastre, com a missão de 
prevenir e minimizar seus efeitos negativos.

Destaca-se que o trabalho de prevenção é executado por meio de 
dois procedimentos: a análise e a redução de riscos, que são essenciais 
para a minimização dos efeitos negativos de um desastre.

	» Gestão de riscos – de acordo com a terminologia da Estratégia 
Internacional para a Redução de Desastres, a expressão “ges-
tão de riscos de desastres” concentra-se na prática de reduzir 
o risco mediante esforços sistemáticos voltados à análise e à 
gestão dos fatores causadores dos desastres, o que deve incluir:

	» a redução do grau de exposição às ameaças (perigos);

	» a diminuição da vulnerabilidade das populações e suas 
propriedades; e

	» uma gestão prudente dos solos e do meio ambiente com o 
objetivo de aperfeiçoar as ações de preparação diante dos 
eventos adversos.

⚠
	 ATENÇÃO

O trabalho de prevenção nem sempre irá excluir 
definitivamente todas as ocorrências dos desas-
tres. Por esse motivo, a defesa civil local deve uti-
lizar outras tarefas determinantes voltadas para 
a população, que são as ações de orientação e 
conscientização.

5.2  Ações de prevenção e gestão de riscos

As ações de prevenção e gestão de desastres são muito abrangen-
tes e dependerão das características de cada Município e de cada região. 
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Por essa razão, o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil sugere que 
as ações de proteção e defesa civil sejam ininterruptas.

Outras ações básicas que são desempenhadas nas atividades de 
Prevenção e Gestão de Riscos estão no Quadro 5.

Quadro 5 – Ações de prevenção e gestão de risco

Ações de Prevenção Ações de Gestão de Riscos

Esta é a fase mais importante na 
gestão de riscos e monitoramentos 
de desastres, considerada a fase em 
que mais se trabalha, pois, entre 
outras atividades, é o momento de:

•	 elaborar planos e exercícios si-
mulados, destinados ao desen-
volvimento e aperfeiçoamento 
do sistema de autodefesa, con-
forme os riscos de cada Municí-
pio ou região;

•	 trabalhar ininterruptamente na 
capacitação e no aperfeiçoamen-
to de agentes;

•	 escolher e implantar medidas 
preventivas – é necessário co-
nhecer quais são os riscos a que 
a comunidade está realmente 
exposta;

•	 fazer a análise de risco, que en-
globa a identificação, a avaliação 
e a hierarquização, tanto dos ti-
pos de ameaça quanto dos ele-
mentos em risco;

•	 definir as áreas de maior risco;
•	 reduzir os riscos a fim de garantir 

a seguridade da população;

Segundo a doutrina especializada 
em proteção e defesa civil, gestão 
de riscos é:

•	 monitoramento ininterrupto da 
probabilidade de que as ameaças 
de um evento adverso ou aciden-
te determinado se concretizem;

•	 avaliação permanente dos riscos 
existentes e do grau de vulnera-
bilidade do sistema receptor a 
seus efeitos;

•	 redução dos danos e dos preju-
ízos causados por um desastre;

•	 identificação e a antecipação ao 
risco, ou seja, previsão do que 
pode dar errado, para execução 
continuada da prevenção de de-
sastres;

•	 identificação da natureza, exten-
são, intensidade e a magnitude 
da ameaça;

•	 determinação da existência e do 
grau de vulnerabilidade;

•	 identificação de medidas e recur-
sos disponíveis;

•	 construção de cenários de ris-
cos prováveis, determinando os 
níveis aceitáveis de riscos, bem 
como considerações custo-be-
nefício;
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Ações de Prevenção Ações de Gestão de Riscos

•	 atuar sobre as ameaças e as 
vulnerabilidades identificadas e 
priorizadas na análise de risco 
para redução dos riscos de de-
sastre;

•	 fazer mapeamento (redução de 
riscos, planejamento das ocu-
pações e/ ou da utilização dos 
espaços);

•	 aperfeiçoar a legislação local;
•	 tomar medidas para otimizar a 

resposta do sistema local de de-
fesa civil aos desastres;

•	 realizar obras de engenharia, 
adotando o planejamento es-
tratégico, visando à redução do 
grau de vulnerabilidade da área 
de risco e da população da que 
é conseguida por intermédio de 
medidas estruturais e não es-
truturais.

•	 fixação de prioridades (recursos 
versus distribuição ao longo de 
um período determinado);

•	 desenho de sistemas de admi-
nistração efetivos e apropriados 
para implementar e controlar 
processos anteriores;

•	 adoção de medidas estruturais 
com a finalidade de aumentar a 
segurança intrínseca das comu-
nidades, por meio de atividades 
construtivas, realizando obras de 
engenharia de forma planejada;

•	 adoção de medidas não estrutu-
rais, que compreendem um con-
junto de medidas estratégicas e 
educativas, sem envolver obras 
de engenharia, voltadas para a 
redução do risco e de suas con-
sequências.

Fonte: Sedec, adaptado pela área de Defesa Civil da CNM.


	 DICA CNM

Aproveite o Quadro 5 – Ações prevenção e gestão de 
risco e faça um check-list marcando quais dessas 
ações o seu Município realmente já executa, aplica 
e/ou adota como plano de prevenção a desastres. 

Conforme as normas do Sinpdec, essas ações são sugestivas e 
muitas delas são extremante onerosas. Assim, os Municípios de peque-
no e médio porte não são obrigados a executar todas as atividades de 
defesa civil.
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O Sinpdec preconiza que, no caso de desastre, o Município tem 
de comprovar a existência e o funcionamento do órgão municipal de 
proteção e de defesa civil para habilitar a transferência de recursos fe-
derais. Porém, os poderes públicos estaduais e federal são ausentes e 
quase não oferecem o devido apoio técnico e financeiro.

Diante dessa triste realidade, os Municípios não precisam ficar 
esperando ajuda externa; o mais importante é que se fortaleçam, crian-
do a sua equipe de voluntários em defesa civil. Por este motivo, a CNM 
defende que todas as ações de defesa civil devem ser executadas de 
forma colaborativa, com a participação de todos, visando à segurança 
da coletividade.

⚠
	 ATENÇÃO

A criação da defesa civil é de competência legal do 
prefeito, por meio de decreto municipal devidamen-
te assinado e publicado no diário oficial do Municí-
pio, assim como expedição de portaria contendo a 
nomeação dos respectivos membros: coordenador 
municipal, secretário-executivo, agentes adminis-
trativos etc. Os cargos podem ser de livre nomea-
ção e exoneração. Compete ao Município definir a 
sua estrutura de acordo com sua realidade local.
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6	 Atribuições da Defesa Civil em 
âmbito local

Como mencionado, as atribuições de proteção e defesa civil são 
extensas e dependerão muito dos tipos dos eventos climáticos mais 
recorrentes e das caraterísticas do Município. Essa estrutura terá tam-
bém a missão de levantar e identificar as áreas de riscos, suas ameaças 
e vulnerabilidades.

Outro trabalho a ser realizado de forma continuada é justamente 
o de conscientização da comunidade acerca das periculosidades decor-
rentes de uma calamidade, com o objetivo de mobilizar e capacitar vo-
luntários quanto à execução das ações de prevenção, estabelecimento 
do cenário afetado, divulgar alertas e alarmes, socorrer, dar assistên-
cia, mapear e estabelecer as áreas de risco e de segurança em caso de 
emergência, analisar danos e documentação relacionada às situações 
de anormalidade, além de prestar apoio na recuperação do cenário 
afetado por desastres.

De acordo com a legislação preconizada pelo Sinpdec, as atri-
buições da defesa civil municipal estão estabelecidas e organizadas de 
acordo com as seguintes ações:

AÇÕES DE COORDENAÇÃO E ARTICULAÇÃO

	» Coordenar e executar as ações de proteção e defesa civil.

	» Proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas 
por desastres.

	» Participar do Sinpdec e promover a criação e a interligação de 
Centros de Operações.

	» Promover a integração da proteção e defesa civil municipal 
com entidades públicas e privadas, e com os órgãos estaduais, 
regionais e federais.
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	» Implementar ações de medidas estruturais e não estruturais.

	» Sugerir obras e medidas de prevenção com o intuito de redu-
zir desastres.

	» Participar e colaborar com programas coordenados pelo Sinp-
dec.

	» Comunicar aos órgãos competentes quando a produção, o 
manuseio ou o transporte de produtos perigosos colocarem 
em perigo a população.

	» Propor à autoridade competente a decretação ou homologação 
de situação de emergência e de estado de calamidade pública, 
observando os critérios estabelecidos pelo Sinpdec.

AÇÕES DE PLANEJAMENTO

	» Analisar e recomendar a inclusão de áreas de riscos no plano 
diretor estabelecido pelo § 1º do art. 182 da Constituição.

	» Estar atenta às informações de alerta dos órgãos de previsão 
e acompanhamento para executar planos operacionais em 
tempo oportuno.

	» Realizar exercícios simulados para adestramento das equipes 
e aperfeiçoamento dos Planos de Contingência.

	» Estudar, definir e propor normas, planos e procedimentos que 
visem a prevenção, socorro e assistência da população e re-
cuperação de áreas de risco ou quando estas forem atingidas 
por desastres.

	» Prever recursos orçamentários próprios necessários às ações 
assistenciais, de recuperação ou preventivas, como contra-
partida às transferências de recursos da União, na forma da 
legislação vigente.
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AÇÕES PREVENTIVAS

	» Priorizar o apoio às ações preventivas e às relacionadas à mi-
nimização de desastres.

	» Elaborar e implementar planos diretores, preventivos, de con-
tingência e de ação, bem como programas e projetos de pro-
teção e defesa civil.

	» Vistoriar áreas de risco e recomendar a intervenção preven-
tiva, o isolamento e a evacuação da população de áreas e de 
edificações vulneráveis.

	» Promover campanhas públicas e educativas para estimular o 
envolvimento da população, motivando ações relacionadas 
com a Proteção e Defesa Civil, através da mídia local.

	» Promover mobilização comunitária, especialmente nas escolas 
localizadas em áreas de riscos intensificados.

SISTEMA DE INFORMAÇÕES

	» Manter atualizadas e disponíveis as informações relacionadas 
à proteção e defesa civil.

	» Manter atualizadas e disponíveis as informações relacionadas 
com as ameaças, vulnerabilidades, áreas de riscos e popula-
ção vulnerável.

	» Implantar o banco de dados e elaborar os mapas temáticos 
sobre ameaças, vulnerabilidades e riscos de desastres.

	» Criar e manter atualizados o cadastro de recursos humanos, 
materiais e equipamentos a serem convocados e utilizados em 
situações de anormalidades.

	» Informar as ocorrências de desastres ao órgão estadual e à 
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil.
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
	 DICA CNM

Valide periodicamente essas ações junto à sua equi-
pe de defesa civil, de maneira que sejam atendidas 
todas essas iniciativas e em conformidade com a 
realidade de seu Município.

Para dar início às atribuições da defesa civil, é necessário que o 
Município já tenha realizado todas as ações descritas na Figura 2.

Figura 2 – Estrutura municipal para execução 
das ações de defesa civil

Fonte: Sedec, elaboração da área técnica de Defesa Civil da CNM.
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7	 Propostas para uma estrutura 
municipal de proteção e defesa 
civil

A CNM está disposta a trabalhar constantemente no incentivo à 
estruturação e organização da proteção e defesa civil nos Municípios, 
com a importante missão de não onerar as prefeituras.

A fim de se evitar ou reduzir os impactos dos desastres, ou mesmo 
de preparar a comunidade para os desastres, é necessário que a defesa 
civil do Município seja criada e operacionalizada. 

7.1  Importância da criação da defesa civil municipal

Diante da relevante dificuldade de administrar os gastos e a dis-
ponibilidade de tempo para manter a defesa civil municipal operacional, 
os gestores locais já devem estar com um questionamento bastante co-
mum e compreensível: com quanto de custos meu Município deverá ar-
car para garantir a criação e o funcionamento da defesa civil municipal?

É notório que são nos Municípios que os desastres sempre ocor-
rem, são eles que sofrem todos os danos e prejuízos causados por uma 
catástrofe; daí a importância de se criar uma defesa civil em âmbito lo-
cal. Por isso, é importante que se monte uma equipe multisetorial, até 
com profissionais já estabelecidos no quadro de pessoal, que esteja 
disposta a auxiliar o governo municipal e consciente da real necessida-
de de também agregar o trabalho voluntário nas ações de prevenção e 
na gestão de riscos.

Para criar e manter uma defesa civil local, o gestor e sua equipe 
devem conhecer bem a realidade econômica, ambiental e social do Mu-
nicípio, assim como as características estruturais, regionais e o tipo de 
eventos climáticos recorrentes.
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
	 FIQUE ATENTO

A CNM defende que, caso o Município comprove 
por meios legais a total falta de condições para 
garantir a criação e o funcionamento de sua defe-
sa civil, os custos automaticamente se tornariam 
competência dos Estados e da União nas atividades 
de prevenção e gestão de riscos. 

É importante destacar que, de acordo com a legislação vigente no 
Sinpdec, os Municípios não são obrigados a criar um órgão de defesa 
civil local, porém, aqueles que não possuem uma defesa civil legalmente 
instituída, ao serem acometidos por desastres, enfrentarão sérias difi-
culdades para obter recursos financeiros de reabilitação e recuperação 
das áreas afetadas, pois a atual legislação federal obriga que se tenha 
um órgão de defesa civil para o recebimento de tais recursos.

Redução de Compdecs no Brasil entre 2017 a 2019

A Confederação Nacional de Municípios fez um levantamento acer-
ca da quantidade de Coordenadorias Municipais de Defesa Civil (Com-
pdec) existentes no Brasil, e, conforme dados da Sedec, foi verificada 
uma significativa redução de coordenadorias locais entre 2017 e 2019.

Tabela 2 – Quantidade de Compdec entre 
2017 e 2019 em todo o Brasil

2017 2018 2019

3.791 3.750 2.135

Fonte: Secretaria Nacional Proteção e Defesa Civil (Sedec). Elaboração CNM.
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Deste modo, verifica-se que entre 2017 e 2019, o número de 
Compdec diminuiu de 3.791 para 2.135, correspondendo a uma redu-
ção de 56,3%.

O gráfico abaixo mostra essa redução destacada por região:

Gráfico 1 – Redução da Quantidade de Coordenadorias 
Municipais de Proteção e Defesa Civil entre 2017 e 2019

Fonte: Sedec. Gráfico elaborado pela área de defesa civil da CNM.

O Gráfico demonstra a redução de Compdecs em todas as regiões 
do Brasil. Por meio dele, verifica-se que elas sofreram uma grande re-
dução entre os anos de 2017 e 2019:

	» Norte: redução de 70%;

	» Nordeste: redução de 49,3%;

	» Centro-Oeste: redução de 79,9%;

	» Sudeste: redução de 51,1%;

	» Sul: redução de 64,6%

	» Brasil: redução de 56,3%
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Levando em consideração o número de Compdec em todo o país 
entre 2017 e 2019, a região Centro-oeste foi a que mais sofreu com a 
redução de órgãos locais de defesa civil com uma baixa de 79,9%, o que 
demonstra a necessidade de políticas por parte da União e dos Estados 
que visem auxiliar à implementação e à estruturação desses órgãos locais, 
principalmente nos Municípios recorrentemente afetados por desastres.

Sinpdec exige que decreto de criação de Compdec 
deve ser cadastrado no S2ID

A CNM foi verificar o motivo da redução de Compdec junto à Se-
cretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sedec), e foi constatado que 
o órgão reestruturou a forma de cadastramento das Compdec dentro 
do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sinpdec).

De acordo com a Sedec, a redução das Compdec se deu porque o 
órgão nacional, a partir do início de 2019, decidiu contabilizar no Sinpdec 
somente aqueles Municípios que apresentaram o decreto de criação por 
meio do Sistema Integrado de informativo de Desastres (S2ID).

Sistema Integrado de informações Sobre Desastres 
(S2ID)

Para que a Compdec seja contabilizada pelo Sinpdec é necessário 
que o Município seja cadastrado no Sistema Integrado de informativo de 
Desastres (S2ID), criado pela Lei 12.608/2012, coordenado pela Secre-
taria Nacional de Proteção e Defesa Civil sob a supervisão do Ministério 
da Integração e do Desenvolvimento Regional que visa informatizar o 
processo de transferência de recursos em virtude de Desastres.

A principal atividade do S2ID é de manter o banco de dados na-
cional atualizado e informatizar os processos de gestão de riscos, de 
fiscalização e de prestação de contas, uma vez que incentiva a sistema-
tização e a integração de diversos registros da Secretaria Nacional de 
Proteção e Defesa Civil (Sedec).

Por meio do S2ID, o Município também pode registrar e acompa-
nhar os processos de reconhecimento junto à Sedec, além de atualizar 
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e consultar informações sobre ocorrências de desastres e gestão de 
riscos com base em fonte de dados oficial.

O Município que não for cadastrado no S2ID, na ocorrência de 
um desastre, caso queira solicitar apoio dos governos federal e esta-
dual, deverá se cadastrar no S2ID para receber recursos emergenciais e 
terá que enviar à União uma solicitação de cadastramento por meio de 
Ofício. Deste modo, a Sedec informou que à medida que os Municípios 
forem enviando seus decretos, estes serão atualizados no Sinpdec com 
a maior brevidade possível.

Sendo assim, a CNM chama a atenção de todos os gestores e 
coordenadores locais de proteção e defesa civil para que cadastrem seu 
decreto de criação da Compdec por meio do S2ID a fim de que este seja 
contabilizado pela Sedec e incluído no Sinpdec e, sempre que possível, 
atualizem seus dados junto ao S2ID.

É justo concordar com as normas e as legislações vigentes que tais 
atividades são de ações continuadas e de relevante interesse público, 
afinal, tratam-se de serviços que se bem executados salvam vidas, além 
de preservar bens materiais e ambientais. Porém, os cofres públicos dos 
poderes Executivos locais, principalmente os de pequeno porte, não es-
tão preparados para assumir mais essa oneração sozinhos.

⚠
	 ATENÇÃO

Em 2012, foi criada a Instrução Normativa GM/MI 
1/2012, que, além de identificar riscos e prevenir 
ocorrências de desastres, deu competência aos 
Municípios de decretarem a situação de emer-
gência ou estado de calamidade pública para o 

reconhecimento da União sem depender de autorização estadual. 
Essa mudança na legislação do Sinpdec foi de suma importância 
aos Municípios, pois houve uma considerável celeridade nas ações 
do reconhecimento federal da anormalidade, diminuindo, assim, 
a burocracia nos trâmites por parte da União quanto à liberação 
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de recursos financeiros para ações de reabilitação e reconstrução 
das áreas afetadas.

Em 2016, ela foi devidamente atualizada pela Instrução Normativa 
2/2016, que modificou os critérios de decretação municipal e esta-
dual de anormalidades decorrentes de desastres. Saiba mais sobre 
a IN 2/2016, no capítulo 4.3, página 20 desta cartilha.

7.2  Prefeito(a) – crie sua estrutura de defesa civil

Os desastres podem ocorrer em qual-
quer Município e, por vezes, podem causar 
muitos danos e prejuízos, além de afetar o 
bem-estar físico, social, mental, econômico e 
ambiental de toda a área atingida. Para ame-
nizar ou mesmo impedir os efeitos negativos 
causados por calamidades, é preciso que seu 
Município esteja preparado. A dimensão dos 

danos e dos prejuízos pode estar associada ao grau de vulnerabilidades 
e às condições dos Municípios, uma vez que cada área tem condições 
distintas.

A estrutura local de defesa civil possui a competência legal de 
auxiliar o Poder Executivo Municipal nas ações de gestão de riscos, re-
ferentes à proteção da comunidade, preparando-a para enfrentar de 
forma adequada os problemas decorrentes de desastres.

7.3  Como criar sua defesa civil local

A defesa civil é responsável pelo planejamento, articulação, coor-
denação, mobilização e gestão das ações de proteção e de defesa civil, 
no âmbito do Município.

A Defesa Civil é quem coordena, promove e articula a execução 
de ações contínuas de combate a desastres. Para tanto, são adotadas 
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atividades de prevenção, de resposta e socorro, assistenciais e recupe-
rativas, de modo a evitar ou minimizar os problemas decorrentes de 
desastres, com a importante missão de preservar a moral, o convívio 
social e o bem-estar da população e restabelecer a normalidade o mais 
rápido possível.

7.4  Passo a passo legal para criação da defesa civil 
municipal

De acordo com legislação preconizada pelo Sistema Nacional de 
Proteção e Defesa Civil, será demonstrado um passo a passo de como 
o Município pode montar sua defesa civil de forma bem simples, a fim 
de que seja executada por todos.

Quadro 6 – Passo a passo legal para criação da defesa civil local

Passo 1:
Elaboração e 
envio do Projeto 
de Lei à Câmara 
dos Vereadores

O Poder Executivo municipal elabora o Proje-
to de Lei (PL), criando a defesa civil municipal, 
e encaminha para apreciação da Câmara de 
Vereadores, contendo as linhas básicas de 
sua organização e funcionamento.

Passo 2:
Publicação do 
Decreto

Após aprovação da Câmara de Vereadores, o 
PL se transforma em um Decreto que regula-
menta e cria a defesa civil municipal, sendo 
devidamente publicado no Diário Oficial do 
Município.

Passo 3:
Nomeação dos 
integrantes

Nomeação oficial dos integrantes da Defesa 
Civil Municipal.
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Passo 4:
Composição

A estrutura organizacional pode ser composta 
de forma bem simples, contendo um coorde-
nador ou secretário-executivo, com o apoio 
das áreas e dos setores que desenvolvem di-
versas atribuições. (Exemplo: educação, saú-
de, saneamento etc.)

Passo 5:
Infraestrutura

O Município deve tomar o devido cuidado 
para implementar a infraestrutura de for-
ma simples visando minimizar os gastos. Os 
gestores locais, por exemplo, podem utilizar 
uma sala dentro da própria prefeitura, con-
tendo equipamentos como telefone, internet, 
entre outros.

Fonte: Sedec – elaborado pela área de defesa civil da CNM.


	 DICA CNM

Toda ajuda será muito bem-vinda; assim, o prefei-
to e sua equipe multidisciplinar deverão priorizar a 
realização de parcerias visando ao apoio técnico e 
financeiro junto a outros órgãos da administração 
pública, da iniciativa privada, ONGs, entre outros.
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Figura 3 – Maquinário doado 

Fonte: Viaturas de Defesa Civil doadas pela Fundação Renova aos Municípios mi-
neiros de Mariana, Barra Longa, Santa Cruz do Escalvado e Rio Doce.

É comum os órgãos que executam atividades de defesa civil se bati-
zarem de coordenadoria, porém, não existe nenhuma restrição legal para 
que a nomenclatura possa ser livre de acordo com a vontade do Poder 
Executivo local. Assim, a CNM elencou alguns títulos também comuns:

	» Secretaria Municipal de Proteção e Defesa Civil;

	» Subsecretaria Municipal de Proteção e Defesa Civil;

	» Departamento Municipal de Proteção e Defesa Civil;

	» Superintendência Municipal de Proteção e Defesa Civil;

	» Centro Municipal de Proteção e Defesa Civil;

	» Setor de Proteção e Defesa Civil, entre outros.
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7.5  Estrutura simplificada de defesa civil local

Como sugestão, foi elaborado um diagrama de como pode ser a 
estrutura simplificada de uma Coordenadoria Municipal de Proteção e 
Defesa Civil (Compdec), conforme demonstrado na Figura 4.

Figura 4 – Estrutura da Defesa Civil Local

Fonte: Elaboração da área técnica de Defesa Civil da CNM.

Seguindo a Figura 4, a defesa civil local pode ser estruturada de 
maneira objetiva e com o mínimo de gastos, ideal para aquele Municí-
pio pequeno que dispõe de poucos recursos públicos e, como expresso 
nos capítulos anteriores, pode ser implementada dentro de uma sala da 
própria prefeitura, de forma a abrigar:
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	» a equipe do setor técnico – responsável por programar, elaborar 
e executar as principais ações de prevenção, monitoramento, 
preparação, resposta e reabilitação; 

	» a equipe administrativa – responsável pela gestão documental 
das ações da defesa civil;

	» a coordenação – responsável pelo gerenciamento e pelas ações 
de articulação com outros órgãos e/ou gestores.

As ações de defesa civil exigem um bom planejamento para se-
rem executadas; como destacado, devem ser realizadas com o menor 
gasto e a maior efetividade possível, razão pela qual a defesa civil tem 
o importante papel de articulação na busca de parcerias envolvidas e 
comprometidas em fazer doações de recursos materiais, humanos e 
até mesmo financeiros. Ações assim fortalecem o sistema municipal de 
proteção e defesa civil.

Outra difícil missão da defesa civil local é conhecer e identificar 
os riscos de desastres dentro do Município por meio do mapeamento 
de riscos. Esse trabalho é fundamental nas ações de preparação e res-
postas a calamidades. Para tanto, a equipe de voluntários deve estar 
devidamente equipada, com profissionais capacitados, compromissa-
dos, com habilidades de relacionamento para o trabalho em conjunto.


	 DICA

Um grande desafio dos Municípios para se mon-
tar uma defesa civil diz respeito à obtenção de 
um espaço físico para alocação de pessoal e ma-
quinário. Evite gastos desnecessários com aluguel 
ou construções.
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Com o objetivo de criar a defesa civil sem gastos, não há razão 
para se montar uma megaestrutura, principalmente nos Municípios de 
pequeno e médio porte. Uma dica é que esses Municípios podem reser-
var uma sala que comporte sua equipe e equipamentos necessários para 
execução de tarefas. O importante é que os gestores locais conheçam 
as dimensões e o poder econômico de seu Município, já que a defesa 
civil pode contar inicialmente apenas com:

a)	 um coordenador (com qualificação e técnica e especializada 
em proteção e defesa civil), responsável pela gestão da equipe 
interna, fazendo o trabalho de articulação com o coordenador 
da equipe externa de voluntários;

b)	 uma sala simples devidamente equipada com telefone, com-
putador, acesso à internet e uma mesa de reunião (pode ser 
dentro da própria prefeitura).

7.6  Competências do coordenador de defesa civil 
local

Ao coordenador compete estabelecer as políticas e as diretrizes 
de proteção e defesa civil em todas as suas fases de atuação, preventi-
vas, de socorro assistencial e recuperativas, necessárias ao desempenho 
de suas atribuições.

A defesa civil é dirigida e presidida pelo coordenador municipal 
de Proteção e Defesa Civil, ou nomenclatura de acordo com a realidade 
local, diretamente designado pelo chefe do Executivo. Ele é o elemen-
to de articulação permanente com os órgãos do Sistema de Proteção e 
Defesa Civil (nacional e estadual).
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⚠
	 ATENÇÃO

A missão do coordenador é promover, em âmbi-
to local, a redução de desastres naturais ou pro-
vocados pelo homem, elaborando e executando 
ações preventivas, de socorro, assistenciais e re-
cuperativas destinadas a evitar ou minimizar os 
desastres, preservar a população e restabelecer a 
normalidade social.

7.7  Competências do coordenador de defesa civil 
local

Trabalho voluntário, essa é a frase mais importante dentro das 
atividades de defesa civil. O objetivo do Município é montar uma estru-
tura de defesa civil sem gastos, então seria extremamente importante 
montar um quadro contendo uma equipe de voluntários com espírito 
humanitário, ou seja, aqueles atores locais que irão executar algumas 
ações de defesa civil em prol do bem-estar social do Município.

Nesse sentido, é importante que o Município crie uma equipe multi-
disciplinar também de voluntariado, contando com o apoio da sociedade 
civil organizada, da população e dos demais órgãos do poder público.

A equipe de voluntários tem importantes efeitos sobre a popula-
ção, mas sobretudo o efeito multiplicador de segurança e confiabilidade 
nas ações de proteção do Município.

Para criar sua equipe de voluntários, o Município pode seguir as 
seguintes orientações:

	»  estabelecer orientação local de adesão ao voluntariado junto 
a escolas, hospitais, estabelecimentos de maior porte, associa-
ções de bairros, entre outros;
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	»  estimular e realizar mobilizações que incentivem a participa-
ção da comunidade nas ações de segurança, prevenção, pre-
paração e resposta a desastres; 

	»  criar um banco de dados da equipe de voluntariado, contendo 
necessariamente profissionais de todas as áreas (multisetoria-
lidade): educação, saúde, segurança, iniciativa privada, meio 
ambiente, saneamento, religiosas, monitoramento do clima;

	»  criar Núcleos Comunitários de Proteção e Defesa Civil;

	»  implantar projeto de funcionamento das ações voluntárias con-
forme a realidade local e as necessidades de todos da equipe.

A defesa civil municipal poderá contar com a cooperação ininter-
rupta de todos, a fim de criar uma equipe multidisciplinar com repre-
sentantes dos órgãos da administração pública municipal, estadual e 
federal sediados no Município, assim como o apoio vital da população 
e de representantes das classes produtoras e trabalhadoras, dos gru-
pos de voluntariados de diversos setores, serviços, entidades religiosas 
e organizações não governamentais, entre outros – que apoiam as ati-
vidades de proteção e defesa civil.

7.8  Grupo Municipal de Apoio a Desastres

É na defesa civil local que todos encontram espaço para a dis-
cussão, levantamento de temas que visam à melhoria do bem-estar da 
comunidade.

Conforme explicitado no tópico anterior, dentro da equipe multi-
disciplinar da defesa local, de acordo com suas necessidades e caracte-
rísticas, o Município pode criar um Grupo Municipal de Apoio a Desastres 
mobilizável a qualquer tempo, com base no trabalho de voluntários es-
pecializados em diversos setores, com a missão de melhorar e ampliar 
as atividades de proteção e defesa civil em âmbito local em articulação 
com todos órgãos integrantes ao Sistema Nacional de Proteção e Defesa 
Civil, com as seguintes funções:
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a.	 treinamento e capacitação de pessoal, incluindo os voluntários 
da população;

b.	 serviço jurídico referente à legislação do Sistema Nacional de 
Proteção e Defesa Civil;

c.	 revisão e estudos das vulnerabilidades e das áreas de risco;
d.	 cadastramento e revisão de recursos em geral: humanos, ma-

teriais, equipamentos, suprimentos médicos para sobrevivên-
cia, recursos financeiros etc.;

e.	 serviços de monitoramento de meteorologia, hidrologia, co-
municação, alerta e alarme;

f.	 criação do sistema de informações;
g.	 busca, salvamento e primeiros socorros;
h.	 assistência médica e hospitalar;
i.	 montagem de abrigos provisórios e acampamentos temporá-

rios.


	 DICA

Caso o Município não tenha condições de estru-
turar uma Compdec, o Grupo Municipal pode ser 
a alternativa a ser adotada dentro das condições 
estruturais, financeiras e de pessoal da gestão.
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8	 Como promover a articulação 
em gestão de riscos na 
organização do município

Para que sua defesa civil exerça adequadamente as ações de 
proteção e de defesa civil, é essencial que se monte uma estrutura 
responsável pela segurança da comunidade local e que seja vinculada 
diretamente ao prefeito. É preciso atentar para a cooperação integral 
dos demais órgãos da administração municipal, como 
também de diversos voluntários da equipe multidiscipli-
nar; a estrutura deve ter atuação permanente, a fim de 
se minimizar ou até mesmo evitar os efeitos negativos 
causados por desastres.

Figura 5 – Articulação da Defesa Civil

Fonte: Sedec – adaptado pela área técnica de Defesa Civil/CNM.
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O Município deve estar atento às necessidades e 
vulnerabilidades de sua população. Para tanto, é 
vital que ela esteja orientada, organizada e prepa-
rada sobre o que fazer e como fazer, pois somente 
assim poderá prevenir e dar resposta eficiente aos 
desastres. Portanto, para se conseguir um resulta-
do eficaz, é necessário unir as forças da sociedade 
por intermédio da defesa civil local.

As ações permanentes de prevenção e gestão de riscos são um 
dever de todos e dependerá do apoio e do esforço dos Entes da Federa-
ção, sociedade civil organizada, voluntários, organizações não governa-
mentais, população, iniciativa privada, priorizando, assim, as ações conti-
nuadas de prevenção, preparação, resposta, reabilitação e reconstrução.

O objetivo geral da defesa civil local é executar, promover, coor-
denar e supervisionar ações de prevenção e combate aos efeitos nega-
tivos causados por calamidades no Município e seus habitantes, prestar 
a devida assistência e o atendimento à população em situação de emer-
gência ou de estado de calamidade pública. A segurança da comunida-
de quanto às ocorrências de desastres, humanos e mistos, é a principal 
finalidade da defesa civil.

Destacam-se ainda os objetivos específicos que devem ser execu-
tados pelo órgão local defesa civil como o monitoramento permanente 
das áreas de risco; a orientação e regulamentação dos procedimentos da 
equipe de defesa civil; a promoção de campanhas educativas; e as ativi-
dades de prevenir, orientar, socorrer e assistir às comunidades afetadas.
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9	 Planejamento operacional da 
Defesa Civil

A defesa civil municipal deverá observar as características dos de-
sastres que ocorrem em seu Município, como problemas gerados por 
excesso de chuvas ou pela seca. Essa é uma ação de monitoramento 
que contribui não somente para o planejamento, mas também para 
diagnóstico e mapeamento das fragilidades e das possíveis necessida-
des de estrutura física, de pessoal e de iniciativas em caso de desastre.

Dadas as circunstâncias em que a defesa civil municipal identifica 
as ameaças decorrentes dos eventos adversos do clima, pode-se pre-
parar o Município para enfrentar os possíveis problemas decorrentes 
de desastres elaborando planos específicos, como é o caso do Plano de 
Contingência, no qual é determinado o que pode ser feito, quem são os 
responsáveis, quando e como executar as devidas ações na ocorrência 
de um sinistro.

O planejamento operacional em defesa civil é abrangente, e o 
Município deve estar atento para as condições e as limitações de sua 
estrutura, porém, a defesa civil local pode adotar alguns procedimentos 
básicos de planejamento com a finalidade de encontrar possíveis solu-
ções para cada problema que tenha sido identificado. Vejamos:

a)	 promover a articulação contínua de adesão com órgãos que 
prestam serviço de monitoramento, alerta, alarme e resposta, 
incluindo as ações de socorro, ajuda humanitária e reabilitação 
de cenários, a fim de reduzir os danos e os prejuízos decorren-
tes de desastres;

b)	 estabelecer os procedimentos necessários em relação às atua-
ções diretas e indiretas a serem adotadas pelos órgãos envol-
vidos nas ações de preparação e resposta a calamidades;

c)	 identificar, cadastrar e manter atualizado o banco de dados 
dos atores e apoiadores envolvidos no plano de contingência;
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d)	 verificar a capacidade de preparação e de resposta a desastres 
dos órgãos municipais de monitoramento de riscos, de serviços 
de emergência e meteorológicos, busca e salvamento, tanto 
de recursos humanos, quanto materiais;

e)	 conferir e testar com frequência o tempo de mobilização de 
todos os órgãos envolvidos no plano, independentemente do 
dia da semana e do horário do acionamento;

f)	 certificar se o sistema local de monitoramento de riscos poderá 
ser capaz de enviar com a devida antecedência os alertas e os 
alarmes de possível ocorrência de desastre;

g)	 manter e garantir o funcionamento de um sistema operacio-
nal de telefonia emergencial de celular e rádio, mesmo após a 
ocorrência de um desastre;

h)	 manter atualizados os tipos de riscos das áreas mapeadas, 
com a devidas características de vulnerabilidade, contendo 
o resumo do histórico das principais ocorrências recentes e 
seus fatores contribuintes, como habitações precárias e baixa 
percepção de risco da comunidade local;

i)	 limitar ou interromper o acesso das áreas de risco.


	 SAIBA MAIS

A Confederação Nacional de Municípios lançou, na 
XVIII Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios, em 
2015, o Observatório dos Desastres, com o objetivo 
de manter os gestores informados sobre as ações 
de proteção e defesa civil no Brasil e apresentar 
os problemas decorrentes dos desastres naturais 
sobre os Municípios brasileiros.

O portal reúne mapas didáticos acerca dos diver-
sos aspectos e conteúdo específico sobre o tema. 
Na página, o visitante tem acesso a notícias, ar-
tigos, estudos técnicos e outros materiais, como 
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orientações sobre boas práticas, vídeos, cartilhas 
e notas técnicas.

	ɵ Link: http://www.desastres.cnm.org.br/.

A defesa civil do Município pode elaborar e executar projetos para 
executar ações de prevenção e gestão de riscos, essenciais para ativida-
des de mitigação, preparação, resposta, recuperação e reabilitação das 
áreas afetadas. Para tanto, tem como principais características funcio-
nais as apresentadas na Figura 6.

Figura 6 – Estrutura de planejamento em gestão de riscos

Fonte: área técnica de Defesa Civil da CNM.
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
	 DICA

O mapeamento é uma importante ferramenta 
para conhecer e identificar as áreas de riscos do 
Município.

Porque o mapeamento das áreas de riscos tem a missão de mi-
nimizar ou evitar os problemas gerados pelos desastres?

A Confederação Nacional de Municípios vem acompanhado os 
danos e os prejuízos causados por desastres, sempre com publicações 
divulgando esses dados em sua página oficial e também em seu Obser-
vatório dos Desastres Naturais.

A Entidade divulgou um estudo relatando que os desastres natu-
rais causaram mais de R$ 341,3 bilhões de prejuízos em todo o país en-
tre 2013 e 2022. Ou seja, neste período, os Municípios brasileiros foram 
atingidos por diversos desastres naturais que causaram, além de perdas 
humanas, muitos danos materiais, ambientais e prejuízos financeiros.

Ainda dentro do recorte de 2013 e 2022, os estudo também divulga 
os valores causados pelos danos materiais, que, dentre outros, incluem 
também a destruição de obras e edificações públicas e privadas assim 
como unidades habitacionais (casas) que totalizaram mais de 5,2 milhões 
de unidades afetadas. Já os prejuízos no setor privado ultrapassaram 
os R$ 296,6 bilhões, e o setor público, por sua vez, contabilizou mais de 
R$ 44,6 bilhões, em prejuízos.

Assim, o mapeamento tem o objetivo de coletar informações sobre 
os recorrentes problemas gerados por desastres no âmbito do Municí-
pio, proporcionando à defesa civil local traçar um perfil dessas ocorrên-
cias e planejar o gerenciamento desses desastres, principalmente para 
se adotar medidas de prevenção, de modo a evitá-los ou a diminuir os 
impactos causados por eles.
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9.1  Plano Diretor de Operação da defesa civil local

A defesa civil do Município pode desenvolver seu pla-
no diretor objetivando ações voltadas para os períodos de 
normalidade e anormalidade, beneficiando-se de serviços 
e cooperação de todos.

As atividades da defesa civil local podem ser desenvolvidas em 
duas situações, conforme Figura 7.

Figura 7 – Atividades de defesa civil – Períodos: 
Normalidade versus Anormalidade

Fonte: Sedec – elaboração da área técnica de Defesa Civil da CNM.
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9.1.1 Principais atividades nos períodos de normalidade

A defesa civil atua de forma diferenciada em situações de norma-
lidade ou de anormalidade. 

Em situação normal, a atuação deve se concentrar na prevenção 
de desastres; na capacitação e treinamento para emergências e desas-
tres; no desenvolvimento sustentável e responsável da localidade, con-
tribuindo para o planejamento do uso e expansão do território, proteção 
do meio ambiente, redução dos desastres e bem-estar social.

A gestão do risco de desastre se faz, na maior parte do tempo, 
em períodos de normalidade, com medidas de prevenção e preparação, 
de modo a minimizar os impactos dos efeitos negativos gerados por 
calamidades e para que a resposta e reconstrução sejam mais eficazes.

No período de normalidade, as ações de prevenção devem ser 
priorizadas, uma vez que esta é a fase mais importante na gestão de 
riscos e monitoramentos de desastres, também considerada como 
a fase em que mais se trabalha, pois é o momento de elaboração de 
planos e dos exercícios simulados, destinados ao desenvolvimento e 
ao aperfeiçoamento do sistema de autodefesa, conforme os riscos de 
cada região ou Município, além do trabalho ininterrupto de capacitação 
e aperfeiçoamento de agentes. Nessa fase, existem outras tarefas de-
terminantes voltadas para população, que são as ações de orientação 
e conscientização da população.
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Figura 8 – Prevenção e preparação a desastres

Fonte: Sedec – adaptado pela área técnica de Defesa Civil da CNM. 
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9.1.2 Principais atividades nos períodos de anormalidade

No período de anormalidade, as atividades estão voltadas ao aten-
dimento aos desastres, por intermédio das ações de resposta aos desas-
tres e reconstrução. É a fase em que o planejamento e a prevenção antes 
adotados são postos à prova para saber se foram suficientes e efetivos. 

Após a calamidade, o planejamento e as ações de prevenção de-
vem ter seus pontos revisados e as iniciativas reavaliadas e repensadas 
– o que deu certo, o que precisa ser descartado e o que precisa ser adi-
cionado – para incrementar um novo plano de ação da defesa civil local.

Contudo, o período de anormalidade é a parte que demandará 
novas iniciativas e poder de articulação, uma vez que a defesa civil ope-
racionalizará sob maior estresse. 

Figura 9 – Ações de resposta, reabilitação e reconstrução

Fonte: Sedec – adaptado pela área técnica de Defesa Civil da CNM.
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10	Dicas de boas práticas Defesa 
Civil realizadas pelo Município 

	» Os gestores municipais devem ter ciência da importância da 
prevenção e gestão de desastres.

	» Investir em sistemas de monitoramento e gerenciamento de 
riscos e desastres.

	» Estreitar relações entre a população e o poder público local.

	» Promover a inclusão na pauta escolar de noções básicas de 
proteção e defesa civil em escolas públicas e privadas, tanto 
de ensino fundamental como no ensino médio.

	» Tornar públicas todas as ações e as atividades de prevenção e 
preparação em desastres, utilizando todos os veículos de co-
municação disponíveis, como rádios, televisão, internet, jornais 
de grande circulação, entre outros.

	» Orientar e educar a população sobre como agir em situações de 
anormalidade/normalidade, ou seja, antes e depois do desastre.

	» Buscar o apoio de órgãos públicos e instituições privadas para 
tratar assuntos de proteção e defesa civil.

	» Fortalecer a realização de seminários, fóruns, simulados, entre 
outras formas de capacitação e conscientização da população 
e de outros atores acerca da temática proteção e defesa civil.

	» Tratar a prevenção como prioridade na gestão de riscos, de 
modo a fortalecer ações de preparação, resposta, reconstrução 
e reabilitação de Municípios afetados por desastres.
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⚠
	 ATENÇÃO

Nas ações defesa civil municipal, a população deve 
ser prioridade máxima, principalmente no que 
tange a salvaguardar vidas humanas, animais e 
aspectos ambientais.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e a Defesa Civil

Em setembro de 2015, representantes dos 193 Estados-membros 
da Organização das Nações Unidas (ONU) se reuniram em Nova York e 
reconheceram que a erradicação da pobreza em todas as suas formas e 
dimensões, incluindo a pobreza extrema, é o maior desafio global e um 
requisito indispensável para o desenvolvimento sustentável.

Diante deste importante encontro internacional, foram criados 
os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), que são um apelo 
global à ação para acabar com a pobreza, proteger o meio ambiente e o 
clima e garantir que as pessoas, em todos os lugares, possam desfrutar 
de paz e de prosperidade.

Estes são os objetivos para os quais as Nações Unidas estão con-
tribuindo a fim de que o Brasil possa atingir os objetivos do plano de 
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ação para as pessoas, o planeta e a prosperidade, buscando fortalecer 
a paz universal, também conhecida como “Agenda 2030”.

Ao todo, são 17 objetivos interconectados que abordam os prin-
cipais desafios de desenvolvimento enfrentados por pessoas no Brasil 
e no mundo, dos quais são:

Tabela 3 – Os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS)

1)	 Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os 
lugares;

2)	 Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria 
da nutrição e promover a agricultura sustentável;

3)	 Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para 
todos, em todas as idades;

4)	 Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade e 
promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida 
para todos;

5)	 Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulhe-
res e meninas;

6)	 Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e sa-
neamento para todos;

7)	 Assegurar o acesso confiável, sustentável, moderno e a preço 
acessível à energia para todos;

8)	 Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e 
sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente 
para todos;

9)	 Construir infraestruturas robustas, promover a industrialização 
inclusiva e sustentável e fomentar a inovação;
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10)	 Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles;

11)	 Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, se-
guros, resilientes e sustentáveis;

12)	 Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis;

13)	 Tomar medidas urgentes para combater a mudança do clima 
e seus impactos;

14)	 Conservar e usar sustentavelmente os oceanos, os mares e os 
recursos marinhos para o desenvolvimento sustentável;

15)	 Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossis-
temas terrestres, gerir de forma sustentável as florestas, com-
bater a desertificação, deter e reverter a degradação da terra 
e deter a perda de biodiversidade;

16)	 Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvi-
mento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos 
e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em 
todos os níveis;

17)	 Fortalecer os meios de implementação e revitalizar a parceria 
global para o desenvolvimento sustentável.

Fonte: Organização das Nações Unidas (ONU), adaptado pela área técnica de Defesa Civil da CNM.

Defesa Civil e a ODS 11

Levando em consideração as ações de gestão de riscos e prevenção 
de desastres, a defesa civil tem um importante papel dentro das ODS.

De acordo com o Sinpdec, compete ao Município coordenar ações 
de prevenção, identificar, mapear e fiscalizar a ocupação de áreas de risco, 
incorporar a ações de defesa civil no planejamento municipal, atender 
às pessoas afetadas por eventuais desastres ou incidentes. Também é 
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de responsabilidade dos Municípios formular políticas específicas de 
habitação, saneamento, mobilidade urbana e proteção e defesa civil. 
Para tanto, devem prover suas instituições com estruturas e pessoal 
qualificado para lidar com os desafios e conflitos inerentes aos diversos 
interesses envolvidos.

Surge aqui o conceito de infraestruturas resilientes, que são aque-
las capazes de resistir a riscos naturais e desastres. Para isso, a tecno-
logia é utilizada com a intenção de minimizar riscos em relação aos de-
sastres naturais e torná-los calculáveis, bem como para melhorar a 
qualidade dos projetos, das construções e da manutenção.

Sendo assim, as ações de proteção e defesa civil 
estão inseridas no ODS 11, os quais têm o objetivo de 
reduzir significativamente o número de mortes e o nú-
mero de pessoas afetadas por catástrofes e diminuir 
substancialmente as perdas econômicas diretas causa-
das por elas em relação ao produto interno bruto global, 
incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os 
pobres e as pessoas em situação de vulnerabilidades.


	 SAIBA MAIS

Para saber mais sobre os ODS, a Confederação 
Nacional de Municípios elaborou a cartilha: Guia 
para Localização dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável nos Municípios Brasileiros, o que os ges-
tores municipais precisam saber.

	ɵ Disponível em: https://www.cnm.org.br/
biblioteca/exibe/2669
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Considerações finais	

Para a minimização dos danos, as ações de prevenção e gestão 
de riscos devem ser incorporadas na ação coordenada e articulada dos 
Entes federados, e essa é uma luta constante da CNM, dentro do seu 
papel de representante dos Municípios brasileiros.

Cabe à defesa civil municipal, de forma integrada, realizar o tra-
balho contínuo de salvaguardar seu Município dos eventos negativos 
causados por desastres e buscar sempre que possível o apoio de outras 
entidades da iniciativa privada, da sociedade civil organizada e até do vo-
luntariado. O trabalho com a defesa civil é gratificante e, na maioria das 
vezes, muitos querem colaborar para o bem-estar geral de sua cidade. 
É preciso saber coordenar, organizar, integrar e direcionar essas ações.

O Município precisa dispor de infraestrutura de recursos mate-
riais, financeiros e humanos, que devem ser devidamente informados, 
conscientizados, motivados, treinados, capacitados e orientados para 
executar as ações de defesa civil por tempo integral, pois um desastre 
natural não escolhe dia nem hora para acontecer. 

Essas ações exigem da gestão local uma grande preparação e, sem 
o apoio adequado e a integração com os outros Entes da Federação, tor-
nar-se-á muito mais difícil manter as ações em âmbito local.

As competências municipais de proteção de defesa civil são muitas, 
porém, de forma coordenada e articulada com administração pública, 
iniciativa privada e – o mais importante – com a participação efetiva da 
população, as atividades de prevenção e gestão de risco poderão ser 
compartilhadas.

Em sua essência, a gestão de riscos se inicia com prevenção e 
mitigação, buscando avaliar as potencialidades positivas e negativas e 
reduzir o risco de desastres. Por meio da defesa civil, o gestor pode ado-
tar medidas para otimizar as ações de preparação e resposta do siste-
ma municipal de proteção e defesa civil aos desastres em âmbito local.
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A gestão de risco somente será viável quando todos participam, 
e isso demanda uma mudança cultural. Cada um de nós, em nosso dia 
a dia, tem a obrigação de exercer atitudes que reduzam riscos e vulne-
rabilidades; é indispensável que isso se torne algo natural para jovens, 
crianças e adultos.
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